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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.031-A, DE 2016 
(Do Sr. Baleia Rossi) 

 
Dispõe sobre a inclusão do inciso VII ao art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público, pela aprovação deste, e pela rejeição do de nº 
5.692/16, apensado (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD) - ART. 24, II 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5.692/16 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  
Art. 1º. Inclua-se o inciso VII ao art. 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 
  

“Art. 55.  ............................................................................................... 
 
.............................................................................................................. 

  
VII – o tempo de contribuição reconhecido na decisão judicial transitada em 
julgado conforme disposições do art. 832-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.”(NR) 

  
 
Art. 2º. Acrescentem-se os seguintes dispositivos ao texto da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943: 
  

“........................................................................................................... 
 
Art. 830-A. O expresso reconhecimento pelo juiz de efeitos previdenciários 
em sua decisão depende de início de prova material na forma do art. Art. 
832-A, devendo o magistrado observar o disposto no art. 852-D no sentido 
de obtê-la, objetivando sempre a verdade real. 
 
Parágrafo único. O juiz deve esclarecer os litigantes, em audiência e 
sempre que necessário, sobre o significado do ônus probante constante do 
caput deste artigo e suas consequências processuais”.(NR)  
.......................................................................................................... 
.......................................................................................................... 

 
Art. 832-A. A decisão judicial poderá expressamente reconhecer seus 
eventuais efeitos previdenciários, que serão especificados na sentença ou 
acordo homologado, de ofício ou a pedido do reclamante, desde que 
fundamentada em início de prova material e identificada a natureza jurídica 
das parcelas devidas ao trabalhador, hipótese em que significará a 
comprovação de tempo de contribuição, após o trânsito em julgado. 
  

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a decisão determinará que as 

contribuições  previdenciárias incidentes sobre as verbas devidas ao 

reclamante devem ser recolhidas sob o número de inscrição do 

trabalhador, devendo a autarquia previdenciária retificar, de ofício, o salário 

de contribuição no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em 

até 60 (sessenta) dias após o recolhimento.  
   
§2º. O disposto no parágrafo anterior gera o reconhecimento administrativo 
dos efeitos previdenciários da decisão trabalhista, que só poderão 

ser desconstituídos pelo INSS mediante comprovação de fraude, 

simulação ou dolo. 
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§3º. Aplica-se o disposto no §2º do art. 29-A da Lei 8.213, de 1991, em 
caso de não recolhimento tempestivo das contribuições referidas no § 1º 
deste artigo ou, a critério do reclamante, se ainda não houver sido efetivada 
a retificação de ofício pelo INSS.”(NR) 

 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto busca corrigir relevante problema do ordenamento 
jurídico pátrio, o qual acaba por dificultar o reconhecimento de direitos pelos 
trabalhadores e cidadãos, gerando injustiça social.  

 
Cuida-se, no caso, de proposta para inovar o direito positivo no sentido de 

autorizar que as decisões da justiça do trabalho declarem eventuais efeitos 
previdenciários, desobrigando os trabalhadores de necessitar de nova ação, no 
âmbito da justiça federal, para o reconhecimento de tempo de serviço e contribuição, 
imprescindíveis à busca de benefícios da previdência social, como o auxílio doença e 
a aposentadoria.    

 
O sistema atual se revela moroso, inadequado e anacrônico, uma vez que 

mesmo tendo havido êxito na justiça laboral, concernente a reconhecimento de 
vínculo empregatício e tempo de serviço prestado a determinado empregador, não 
raras vezes o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não pode admitir tal situação 
e seus reflexos previdenciários, especificamente nos casos de ausência de prova 
material (prova exclusivamente testemunhal).  

 
Nestes casos, resta ao interessado ajuizar nova ação na justiça federal, 

devendo ainda apresentar início de prova material e aguardar, uma vez mais, o 
trânsito em julgado da demanda.  

 
Como se pode constatar, o trabalhador se torna refém de verdadeira via-

crúcis litigiosa, pois além de postular em sede administrativa, perante o INSS, ainda 
se vê obrigado a mobilizar o judiciário por duas vezes: primeiro na justiça do trabalho 
e depois na justiça federal. Abarrota-se a autarquia previdenciária e os órgãos do 
judiciário, com milhões de processos na justiça comum e na especializada, e alonga-
se a morosidade processual, atentando contra a razoável duração do processo (Art. 

5º, LXXVIII, CF/1988)  e criando óbice à efetivação dos direitos sociais (Art. 6º, 

CF/1988).  
 
No que tange ao INSS, a restrição a provas exclusivamente testemunhais 

é prevista na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social. A norma é expressa ao determinar que a 
comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada em 
início de prova material, não admitindo a prova exclusivamente testemunhal. 

 
O §3º do Art. 55 da referida Lei determina: “A comprovação do tempo de 

serviço para efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 
conforme disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 
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prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 
Regulamento”.  

 
Já na justiça trabalhista, admite-se a produção de prova exclusivamente 

testemunhal, ante o princípio da proteção do trabalhador, sendo deveras comum o 
reconhecimento judicial de vínculo trabalhista mediante valoração de depoimentos 
testemunhais pelo juiz.  

 
A restrição às provas exclusivamente testemunhais no âmbito da legislação 

previdenciária (parâmetro tanto das decisões administrativas como das sentenças da 
justiça federal) se justifica pelo fato de que poderia haver demasiada vulnerabilidade 
a fraudes praticadas contra a seguridade social, uma vez que seria fácil haver o 
conluio entre autor e réu para “comprovar” vínculo laboral com meros depoimentos, 
gerando o pagamento fraudulento de benefícios previdenciários.  

 
Dessa forma, esta proposição legislativa partiu da premissa acima 

explicitada; ademais, considerou o fato de que a Justiça do Trabalho tem, de fato, 
parcela de competência em matéria previdenciária (uma vez que suas decisões, 
quando do reconhecimento do vínculo de emprego, também são aptas a gerar efeitos 
no âmbito da Previdência Social); e, finalmente, o fato de que, após a Emenda 
Constitucional nº 20/1998, a Justiça do Trabalho também passou a ter competência 
para executar de ofício as contribuições previdenciárias decorrentes de suas 
sentenças ou dos acordos homologados.  

 
Diante disso, irrompe uma questão: se a justiça do trabalho pode 

reconhecer vínculo laboral e executar, de ofício, as contribuições previdenciárias 
decorrentes, poderia também determinar à autarquia previdenciária a averbação do 
tempo de serviço reconhecido?  

 
Sob o prisma constitucional e processual, tal hipótese é não apenas 

possível, como se revela uma decorrência lógica do sistema. Ora, conforme texto 
constitucional com redação conferida pela Emenda Constitucional nº 45 (Reforma do 
Judiciário), compete à justiça do trabalho julgar as ações oriundas da relação de 
trabalho; executar, de ofício as contribuições sociais devidas pelo empregador e pelo 
empregado; e, destaque-se, julgar outras controvérsias decorrentes da relação de 
trabalho, na forma da lei (Incisos I, VIII e IX do art. 114 da CF/1988).  

 
Diante disso, pode-se concluir que a competência especializada em 

matéria trabalhista, substancialmente ampliada pela EC nº 45, pode alcançar qualquer 
controvérsia decorrente da relação de trabalho. Por outro lado, sendo o Regime Geral 
de Previdência Social de caráter universal, contributivo e compulsório, uma vez 
presente o vínculo laboral, restam devidas as contribuições sociais do art. 195 I, “a” e 
II, da CF; tal pressuposto, via de consequência, pode gerar repercussão nos direitos 
previdenciários, pois materializa o liame entre segurado e o RGPS, na forma da 
legislação (neste caso, a previdenciária). 

 
 Dessa forma, havendo reconhecimento judicial de vínculo trabalhista 

pretérito, por determinado lapso temporal, tal fato pode importar em admissão da 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5031-A/2016 

qualidade de segurado nesse período, devendo o tempo de serviço (e de contribuição) 
ser contabilizado para todos os fins. 

 
Nesse contexto, há que se superar, em síntese, dois problemas que hoje 

maculam o direito positivo nesta seara, como forma de propiciar à justiça do trabalho 
decidir tais demandas, inclusive reconhecendo os efeitos previdenciários derivados. 

 
A primeira é a autorização de que compete à justiça do trabalho reconhecer 

eventuais efeitos previdenciários decorrentes de suas decisões. Diga-se, de plano, 
que não há nisso qualquer problema de ordem constitucional, uma vez que 
permanece incólume a competência da justiça federal para julgar causas estritamente 
previdenciárias, envolvendo o Regime Geral e os regimes previdenciários 
pertencentes à União (excluindo as causas decorrentes da relação de trabalho). 

 
Competência esta que, frise-se, não é atribuída em razão da matéria, mas 

sim em razão da pessoa, posto que nessas causas o INSS ou a União figuram como 
uma das partes ou como interessados, atraindo a observância da primeira parte do 
inciso I do artigo 109 da CF/1988: “compete aos Juízes Federais processar e julgar as 
causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 
interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes”. 

 
Entretanto, ainda que presentes tais pessoas no polo ativo, passivo, ou 

como terceiras interessadas na lide, não há que se aventar a competência federal 
sobre a matéria nos casos abrangidos pela parte final do mesmo inciso I do artigo 
citado, que excepciona as causas relativas à “falência, as de acidentes de trabalho e 
as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”.  

 
Superada o problema pertinente à competência trabalhista, adentremos ao 

segundo, que diz respeito à incompatibilidade entre a prova exclusivamente 
testemunhal e o §3º do Art. 55 da Lei 8.213, de 1991, que exige início de prova material 
para a comprovação de tempo de serviço perante a Previdência Social.  

 
Como já esclarecido, a previsão legal citada possui relevante importância 

prática e já se consagrou como mecanismo coibidor de fraudes previdenciárias. 
Inviável, pois, alterar essa sistemática de apreciação de provas. Como resultado, a 
alternativa é harmonizar a legislação trabalhista com a possibilidade de declaração de 
efeitos previdenciários pelo juiz laboral, desde que presente início de prova material. 
Neste caso, esta proposta prevê que a própria decisão do juiz do trabalho repercute 
no âmbito administrativo, devendo o INSS retificar, de ofício, o Cadastro Nacional de 

Informações Sociais (CNIS), em até 60 (sessenta) dias após o recolhimento das 

contribuições devidas pelo empregador, ressalvada a hipótese de comprovação, pela 
autarquia previdenciária, de fraude, simulação ou dolo.  
 

O presente projeto, nesse sentido, propõe alterar a Lei nº 8.213, de 1991, 
e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), exatamente para autorizar o juiz do 
trabalho a reconhecer os efeitos previdenciários de suas decisões, desde que haja 
início de prova material e seja identificada a natureza jurídica das parcelas devidas ao 
trabalhador, hipótese que significará a comprovação de tempo de contribuição, após 
o trânsito em julgado. 
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Com tais considerações, esperamos a aprovação deste projeto de lei, 
enfatizando que seu teor constitui profundo avanço de ordem processual, que por seu 
turno traduz inequívoco progresso no campo do direito material, concretizando os 
mandamentos constitucionais da duração razoável do processo e do direito 
fundamental à previdência social. 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 2016. 
 
 

Deputado BALEIA ROSSI 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 

as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 

jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, 

excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 

referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte.  

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 

demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 

Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o 

Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 
 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido em 

lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 

aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  

 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:  

I - o Tribunal Superior do Trabalho;  

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;  

III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 
1999) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete Ministros, 

escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, 

nomeados pelo Presidente da República após aprovação pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 

na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 

lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho 

de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão efeito 

vinculante. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 

abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o respectivo 
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Tribunal Regional do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, competência, garantias e 

condições de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho.  (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 
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República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  
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I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
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é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 
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"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   
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II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  
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I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 
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fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

 

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 

os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 

concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

 

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 

ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 

recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desse fundo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

 

 

"Art.36..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado). 

..........................................................................................................................

.." (NR) 

  

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

..........................................................................................................................

." (NR) 

  

"Art.92..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

 

 

"Art.93..............................................................................................................  
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 I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

 

II-.....................................................................................................................   

    

..........................................................................................................................  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão;   

 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

 

.......................................................................................................................... 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 

II;  

 

 IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  
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 X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros;  

 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

 

 XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  

 

 XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

 

 XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

 

"Art.95............................................................................................................. 

 

..........................................................................................................................  

 

 Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

 

 .........................................................................................................................  

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

 

 V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

 

 

 "Art.98 ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

 § 1º (antigo parágrafo único) 

 ..................................................................................  

 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 
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"Art.99.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

  

"Art.102............................................................................................................  

 

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

 

................................................................................................................ 

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

 

.................................................................................................................. 

 

III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

 

................................................................................................................... 

 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 
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"Art. 103 Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

 

..........................................................................................................................  

 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

  

 

"Art.104............................................................................................................ 

 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

..........................................................................................................................  

 

"Art.105............................................................................................................  

 

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

 

................................................................................................................... 

 

III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

 

.................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 



30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5031-A/2016 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

  

"Art.107............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

.....................................................................................  

 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

  

"Art.109............................................................................................................  

 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

  

 

"Art.111............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º (Revogado).  

 

§ 2º (Revogado).  

 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 112A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

 

"Art. 114Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
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II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

 

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

 

§1º ....................................................................................................................  

 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.  

 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

  

 

"Art. 115Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 
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limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

  

"Art.125............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes.  

 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças.  

 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

 "Art. 126Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

  

 

"Art.127............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  
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§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

  

"Art.128............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§5º ....................................................................................................................  

 

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

 

.................................................................................................................. 

 

II-...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

e) exercer atividade político-partidária; 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei. 

 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

  

"Art.129............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 

da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição.  

 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
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§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

  

"Art.34..............................................................................................................  

 

§ 1º (antigo parágrafo único) 

 ..................................................................................  

 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

  

"Art.168 Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 

Art. 2ºA Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 103-B, 111-

A e 130-A: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 

Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
 

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido por norma 

especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salário-família e o salário-maternidade, 
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será calculado com base no salário-de-benefício. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 1º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 2º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 3º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 28-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 
II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem 

superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do 

segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os 

quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 

36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se homologado 

pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, 

admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido 

pela categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário-mínimo.  

§ 6º O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente ao 

salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39 e nos §§ 3º e 4º do art. 48 desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 e com nova redação dada pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
I - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de 

sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante 

do Anexo desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade 

da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372226&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo 

de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 10. O auxílio-doença não poderá exceder a média aritmética simples dos últimos 12 (doze) 

salários-de-contribuição, inclusive em caso de remuneração variável, ou, se não alcançado o número de 12 (doze), 

a média aritmética simples dos salários-de-contribuição existentes. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 664, de 30/12/2014, publicada em Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do terceiro 

mês subsequente à data de publicação e convertida na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de 

cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.403, 

de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

§ 2º O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou 

retificação de informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos 

comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios definidos pelo INSS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 3º A aceitação de informações relativas a vínculos e remunerações inseridas 

extemporaneamente no CNIS, inclusive retificações de informações anteriormente inseridas, 

fica condicionada à comprovação dos dados ou das divergências apontadas, conforme critérios 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 4º Considera-se extemporânea a inserção de dados decorrentes de documento 

inicial ou de retificação de dados anteriormente informados, quando o documento ou a 

retificação, ou a informação retificadora, forem apresentados após os prazos estabelecidos em 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e 

inexistência de informações sobre remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação 

dos documentos que serviram de base à anotação, sob pena de exclusão do período. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de 

contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua 

aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, 

incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo 

mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015, convertida na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo 

de contribuição de trinta anos. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 17/6/2015, com redação 

dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses 

completos de tempo de contribuição e idade. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão 

majoradas em um ponto em: 

I - 31 de dezembro de 2018; 

II - 31 de dezembro de 2020; 

III - 31 de dezembro de 2022; 

IV - 31 de dezembro de 2024; e 

V - 31 de dezembro de 2026. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 676, de 

17/6/2015, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de 

contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, 

respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade 

com o tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que 

trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a 

aplicação da pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 29-D. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995).  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  
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III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com redação 

dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 
IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. Mediante justificação processada perante a Previdência Social, observado 

o disposto no § 3° do art. 55 e na forma estabelecida no Regulamento, poderá ser suprida a falta 

de documento ou provado ato do interesse de beneficiário ou empresa, salvo no que se refere a 

registro público.  

 

Art. 109. O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de 

ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a 

procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)  
Parágrafo único. A impressão digital do beneficiário incapaz de assinar, aposta na 

presença de servidor da Previdência Social, vale como assinatura para quitação de pagamento 

de benefício.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Provas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 830. O documento em cópia oferecido para prova poderá ser declarado 

autêntico pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. ("Caput" do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 
Parágrafo único. Impugnada a autenticidade da cópia, a parte que a produziu será 

intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original, cabendo ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587714&seqTexto=111487&PalavrasDestaque=


40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5031-A/2016 

serventuário competente proceder à conferência e certificar a conformidade entre esses 

documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 
 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

 

Art. 831. A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de 

conciliação. 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como 

decisão irrecorrível, salvo para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem 

devidas. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 832. Da decisão deverão constar o nome das partes, o resumo do pedido e da 

defesa, a apreciação das provas, os fundamentos da decisão e a respectiva conclusão. 

§ 1º Quando a decisão concluir pela procedência do pedido, determinará o prazo e 

as condições para o seu cumprimento. 

§ 2º A decisão mencionará sempre as custas que devam ser pagas pela parte vencida. 

§ 3º As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre indicar a natureza 

jurídica das parcelas constantes da condenação ou do acordo homologado, inclusive o limite de 

responsabilidade de cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o caso. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 4º A União será intimada das decisões homologatórias de acordos que contenham 

parcela indenizatória, na forma do art. 20 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

facultada a interposição de recurso relativo aos tributos que lhe forem devidos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor 

a partir de 2/5/2007) 

§ 5º Intimada da sentença, a União poderá interpor recurso relativo à discriminação 

de que trata o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 

2/5/2007) 

§ 6º O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou após a elaboração 

dos cálculos de liquidação de sentença não prejudicará os créditos da União. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 
§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União nas decisões homologatórias de acordos em que o montante 

da parcela indenizatória envolvida ocasionar perda de escala decorrente da atuação do órgão 

jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

 

Art. 833. Existindo na decisão evidentes erros ou enganos de escrita, de datilografia 

ou de cálculo, poderão os mesmos, antes da execução, ser corrigidos, ex officio, ou a 

requerimento dos interessados ou da Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 852. Da decisão serão os litigantes notificados, pessoalmente, ou por seu 

representante, na própria audiência. No caso de revelia, a notificação far-se-á pela forma 

estabelecida no § 1º do art. 841. 

 

Seção II-A 

Do Procedimento Sumaríssimo 
(Seção acrescida pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DO de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a quarenta vezes o 

salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação ficam submetidos ao 

procedimento sumaríssimo.  

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em 

que é parte a Administração Pública direta, autárquica e fundacional. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:  

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente;  

II - não se fará citação por edital, incumbindo ao autor a correta indicação do nome 

e endereço do reclamado;  

III - a apreciação da reclamação deverá ocorrer no prazo máximo de quinze dias do 

seu ajuizamento, podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o movimento 

judiciário da Junta de Conciliação e Julgamento.  

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I e II deste artigo 

importará no arquivamento da reclamação e condenação ao pagamento de custas sobre o valor 

da causa.  

§ 2º As partes e advogados comunicarão ao juízo as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local 

anteriormente indicado, na ausência de comunicação. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, 

publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão instruídas e julgadas em 

audiência única, sob a direção de juiz presidente ou substituto, que poderá ser convocado para 

atuar simultaneamente com o titular. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU 

de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a 

serem produzidas, considerado o ônus probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir 

as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como para apreciá-las e dar 

especial valor às regras de experiência comum ou técnica. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 

12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes sobre as vantagens 

da conciliação e usará os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória do litígio, 

em qualquer fase da audiência. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 

13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente os atos essenciais, 

as afirmações fundamentais das partes e as informações úteis à solução da causa trazidas pela 

prova testemunhal. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que possam 

interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As demais questões serão decididas 

na sentença. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e 

julgamento, ainda que não requeridas previamente.  

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes manifestar-se-á 

imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência, salvo absoluta impossibilidade, 

a critério do juiz.  

§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte, comparecerão à 

audiência de instrução e julgamento independentemente de intimação.  

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que, comprovadamente convidada, 

deixar de comparecer. Não comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua 

imediata condução coercitiva.  

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente imposta, será 

deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e 

nomear perito.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no prazo comum de 

cinco dias.  

§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do processo dar-

se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da 

causa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

 

Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com resumo 

dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.  

§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime, 

atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum.  

§ 2º (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que prolatada. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

 

Art. 853. Para a instauração do inquérito para apuração de falta grave contra 

empregado garantido com estabilidade, o empregador apresentará reclamação por escrito à 

Junta ou Juízo de Direito, dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da suspensão do 

empregado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.692, DE 2016 
(Do Sr. Flavinho) 

 
Altera a Lei n. 8213, de 24 de julho de 1991, que "Dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências."  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5031/2016.  
 

 
 
 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, na 

qual passa a obrigar que o reconhecimento de vínculo empregatício, quando 

declarado judicialmente seja acatado administrativamente pelo INSS como prova 

única.  

 

Art. 2º O art. 55º da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 55.................................................................................... 

............................................................................................... 

................................................................................................ 

 

§3°-A A decisão judicial transitada em julgado que reconhecer o 

vínculo de emprego é considerada prova material hábil e 

suficiente para a comprovação do tempo de contribuição. 

 

§3°-B O recolhimento dos valores relativos a contribuição não 

paga por conta de sonegação por parte do empregador ficará a 

cargo deste e não do empregado. 

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

     

    Este projeto de lei possui como escopo dispor que quando houver 

reconhecimento judicial de vínculo empregatício, em sentença transitada em julgado, 

esteja o INSS vinculado a acatar administrativamente, como prova única, tal decisão 

judicial não exigindo demais provas sobre o assunto. 

Ocorre que atualmente nem sempre o vínculo empregatício é 

reconhecido pelo empregador, com a correspondente anotação da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social. Muitas vezes, é necessário que o empregado ajuíze 

ação trabalhista para buscar o reconhecimento judicial da natureza do serviço 

prestado, com as consequências correspondentes, dentre elas o pagamento dos 

direitos decorrentes da extinção do contrato. 

Neste tocante, após ajuizada a ação e tendo decisão transitada em 

julgado, o empregado ainda não possui a certeza que terá direito a acrescentar tal 

período concedido no reconhecimento de vínculo de que este prazo será reconhecido 

para o computo do período do tempo necessário para aposentadoria. 

O que se pretende com este projeto de lei é justamente dar uma maior 

força probatória para a sentença transitada em julgado que reconheceu um período 

como vínculo empregatício, na qual a simples apresentação desta sentença judicial 

sirva como prova única diante do pedido administrativo feito ao INSS para acrescentar 

tal período no computo do tempo necessário para aposentadoria. 

Cumpre destacar que é evidente que o empregador que deixa de 

reconhecer o vínculo empregatício tem em mente a redução de custos, com a 

sonegação de verbas trabalhistas (horas extras, natalinas, FGTS etc.), previdenciárias 

e fiscais. Esta redução de custos lhe permite uma concorrência desleal com outras 

empresas do ramo que cumpram, regularmente, com suas obrigações e precisam 

repassar os valores para seus preços. 

Além de todas estas “vantagens”, a empresa sonegadora ainda obriga o 

empregado que acesse o judiciário para pleitear o pagamento de um direito que é seu 

de origem, além de ter que lutar para que seja reconhecida aquele período como de 

trabalho cumprido. 
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Ressalta-se que normalmente, no curso do contrato, o empregado não 

reclama, para não perder o posto de trabalho; por isso, o mau empregador conta com 

a vantagem de que apenas parte dos trabalhadores reclamará e, ainda, dos que 

reclamarem, a prescrição atingirá parte do liame. 

  ANTE O EXPOSTO, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

  

Sala das sessões, em 28 de junho de 2016. 

 

Deputado FLAVINHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  
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Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III 

deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos 

de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) 

anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até 

o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.  

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade 

de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer 

atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 8.162, 

de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta Lei, sendo 

tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto 

no Regulamento.  
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§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do 

benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou 

facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e cinco) 

anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por tempo de serviço, 

com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado 

o disposto na Seção III deste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.031, de 2016, trata do reconhecimento de 

efeitos previdenciários em decisão judicial de reclamação trabalhista transitada em 

julgado. Determina que o artigo 55 da Lei nº 8.213, de 1991, passe a vigorar acrescido 

do inciso VII, assim dispondo: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma 

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de 
segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior 

à perda da qualidade de segurado: 

[....] 

VII - o tempo de contribuição reconhecido na decisão 
judicial transitada em julgado conforme disposições do art. 832-
A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” (NR) 

 

O projeto propõe, ainda, que a Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) passe a vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos: 

“Art. 830-A. O expresso reconhecimento pelo juiz de 
efeitos previdenciários em sua decisão depende de início de 

prova material na forma do art. Art. 832-A, devendo o 
magistrado observar o disposto no art. 852-D no sentido de 
obtê-la, objetivando sempre a verdade real. 

Parágrafo único. O juiz deve esclarecer os litigantes, em 
audiência e sempre que necessário, sobre o significado do ônus 
probante constante do caput deste artigo e suas consequências 
processuais.” (NR) 

“Art. 832-A. A decisão judicial poderá expressamente 
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reconhecer seus eventuais efeitos previdenciários, que serão 

especificados na sentença ou acordo homologado, de ofício ou 

a pedido do reclamante, desde que fundamentada em início de 
prova material e identificada a natureza jurídica das parcelas 
devidas ao trabalhador, hipótese em que significará a 

comprovação de tempo de contribuição, após o trânsito em 
julgado. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput, a decisão determinará 
que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas 
devidas ao reclamante devem ser recolhidas sob o número de 

inscrição do trabalhador, devendo a autarquia previdenciária 
retificar, de ofício, o salário de contribuição no Cadastro 
Nacional de Informações Sociais (CNIS), em até 60 (sessenta) 

dias após o recolhimento. 

§2º O disposto no parágrafo anterior gera o 
reconhecimento administrativo dos efeitos previdenciários da 
decisão trabalhista, que só poderão ser desconstituídos pelo 
INSS mediante comprovação de fraude, simulação ou dolo. 

§3º Aplica-se o disposto no §2º do art. 29-A da Lei 8.213, 

de 1991, em caso de não recolhimento tempestivo das 

contribuições referidas no § 1º deste artigo ou, a critério do 
reclamante, se ainda não houver sido efetivada a retificação de 

ofício pelo INSS.” (NR) 

 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, 

em regime de tramitação ordinária, foi distribuída à Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (CTASP) e à Comissão de Seguridade Social e 

Família (CSSF), para apreciação de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania (CCJC), para análise quanto a mérito, constitucionalidade e juridicidade 

da matéria.  

Tramita apensado o Projeto de Lei n° 5.692, de 2016, de autoria 

do Deputado Flavinho, que acrescenta ao artigo 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, os seguintes parágrafos: 

“§3°-A A decisão judicial transitada em julgado que 
reconhecer o vínculo de emprego é considerada prova material 
hábil e suficiente para a comprovação do tempo de contribuição. 

§3°-B O recolhimento dos valores relativos a contribuição 
não paga por conta de sonegação por parte do empregador 
ficará a cargo deste e não do empregado.” 

Recebido o Projeto na CTASP e designado relator, não foram 

apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O desrespeito aos direitos trabalhistas – como a anotação, na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), do vínculo de emprego, desde o 

seu primeiro dia, e da remuneração – normalmente possui reflexos previdenciários, 

sobretudo em relação ao cômputo do tempo de serviço e o dever de recolhimento de 

contribuição previdenciária calculada sobre a remuneração total do trabalhador.  

Assim, é lógico que a decisão judicial em reclamação trabalhista 

– ação ajuizada pelo trabalhador para garantia de direitos oriundos da relação de 

trabalho – deva ter efeitos previdenciários. Isso já ocorre em alguns casos. Por 

exemplo, se condena o empregador a pagar parcela remuneratória ao empregado, o 

juiz deve determinar a execução, de ofício, das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre tal parcela. Porém, de acordo com a Súmula 368 do Tribunal Superior 

do Trabalho, “a competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das 

contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que 

proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de 

contribuição”. 

Dessa forma, na ausência de condenação ao pagamento de 

parcelas remuneratórias, o que ocorre em casos de reconhecimento de vínculo de 

emprego que não havia sido devidamente anotado na CTPS, a decisão judicial 

trabalhista não terá, automaticamente, efeitos previdenciários. Para o reconhecimento 

de seu tempo de serviço para fins previdenciários, o trabalhador deverá enfrentar 

processo administrativo perante o INSS e, se este não lhe for favorável, ajuizar ação 

perante a Justiça Federal, ficando sujeito a custos e demora que poderiam ser 

evitados.   

Nesse contexto, o Projeto de Lei nº 5.031, de 2016, apresenta-

se como solução apta a dar maior utilidade e eficiência à decisão judicial trabalhista e 

assegurar ao trabalhador o adequado e tempestivo gozo de seus direitos de natureza 

previdenciária, destinados justamente a atender situações de maior vulnerabilidade, 

como doença, invalidez e idade avançada. 

Destaca-se o mérito do referido Projeto, considerando que, ao 

tempo em que busca solucionar o problema do trabalhador, tem o cuidado de 

estabelecer regras para garantir segurança jurídica, evitar fraudes e assegurar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

As regras previstas para os artigos 830-A e 832-A da CLT 

exigem que, para o reconhecimento expresso de efeitos previdenciários, a decisão 
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trabalhista esteja fundamentada em início de prova material, mesmo requisito 

atualmente estabelecido no § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213, de 1991, com a finalidade 

de evitar fraudes.   

O § 1º do artigo 832-A estabelece o dever de recolhimento das 

contribuições previdenciárias, ao dispor que “a decisão determinará que as 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas devidas ao reclamante 

devem ser recolhidas sob o número de inscrição do trabalhador”.  

Além disso, o § 2º do artigo 832-A prevê que os efeitos 

previdenciários da decisão trabalhista poderão ser desconstituídos pelo INSS 

mediante comprovação de fraude, simulação ou dolo. 

Entendemos, portanto, que deve ser aprovado o Projeto de Lei 

nº 5.031, de 2016, que disciplina a matéria de forma adequada e completa, motivo 

pelo qual cabe a rejeição do PL apensado.   

Ademais, registre-se que o apensado Projeto de Lei nº 5.692, 

de 2016, trata da matéria de forma que poderá estimular situações de fraude. Ao 

dispor que a decisão judicial de reconhecimento do vínculo de emprego é tida como 

prova material hábil e suficiente para comprovar o tempo de contribuição, possibilita, 

até mesmo, que uma decisão sem fundamento em qualquer prova seja assim 

considerada. Além disso, ao determinar que o recolhimento dos valores fique 

totalmente a cargo do empregador, inclusive a parcela que deveria ser descontada do 

empregado, pode estimular a atitude de trabalhador de má-fé na tentativa de 

permanecer em situação de informalidade para não sofrer descontos de sua 

contribuição previdenciária em sua remuneração e, posteriormente, ajuizar 

reclamação contra o empregador, pleiteando transferir-lhe esse encargo. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 

5.031, de 2016, e pela rejeição do apensado Projeto de Lei n° 5.692, de 2016. 

Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2016. 

Deputado DANIEL ALMEIDA  

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.031/16 e rejeitou o Projeto de Lei nº 5.692/16, apensado, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Daniel Almeida.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Orlando Silva - Presidente, Wolney Queiroz, Gorete Pereira e 
Leonardo Monteiro - Vice-Presidentes, André Figueiredo, Assis Melo, Bebeto, Bohn 
Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Flávia Morais, Marcelo Castro, Marcus Vicente, 
Roberto de Lucena, Rôney Nemer, Silvio Costa, Alice Portugal, Benjamin Maranhão, 
Capitão Augusto, Daniel Vilela, Felipe Bornier, Jorge Côrte Real e Lucas Vergilio.  

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 2017.  

 

Deputado ORLANDO SILVA  

Presidente  
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